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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.201 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.

“Institui  a  Campanha  ‘Setembro
Amarelo’  no  Município  dee
P r o m i s s ã o  e  d á  o u t r a s
providências.”

(Autoria: Isabel Cristina Roz de Carvalho Santaella)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  “Setembro  Amarelo”,  no
Município de Promissão a ser referenciado, anualmente, no
mês de setembro.

Parágrafo Único. Fica incluído o “Setembro Amarelo”,
no calendário oficial do Município de Promissão, no mês de
setembro.

Art.  2º  Nas  edificações  públicas  municipais,  sempre
que possível, será procedida a iluminação em amarelo e a
aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, alusivo
ao tema, durante todo o mês de setembro.

Art. 3º No mês do “Setembro Amarelo” poderão ser
desenvolvidas  ações,  destinadas  à  população,  com  os
seguintes objetivos:

I – alertar e promover o debate sobre o suicídio e as
possíveis causas;

II – contribuir para a redução dos casos de suicídios no
Município;

III – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de
ações integradas, envolvendo a população, órgãos públicos,
instituições públicas e privadas, visando ampliar o debate
sobre o problema; e

IV  –  estimular,  sob  o  ponto  de  vista  social  e
educacional,  a  concretização  de  ações,  programas  e
projetos na área da educação e prevenção.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta
Lei no que couber.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 09 de outubro
de 2023.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.202 DE 10 DE OUTUBRO DE2023.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2023, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo
Unid.
Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica

Função: 10 – Saúde
Subfunção: 10.301 – Atenção Básica
Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 2300 - MANUT. ASSIST. FIN. COMPL. PISO DOS PROFISS. DA
ENFERMAGEM - Rec Federal

Cat. Econômica: 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 119.714,08

,

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 119.714,08

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO do exercício 2023, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 10 de outubro
de 2023.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................
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LEI Nº 4.203 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Autoriza a cessão de uso de próprio público situado na Rua 

Verano Piromalli, s/nº, Jardim das Oliveiras, Promissão – 

SP à empresa O. Gomes Construtora e dá outras 

providências”. 

 

(Autoria: Poder Executivo) 

 

 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Promissão autorizada a conceder o uso à empresa 

O. GOMES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob nº 11.690.808/0001-64, representada por 

ODAIR GOMES, portador do RG. 28.806.270 SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 255.055.898-71, 

mediante formalização de termo específico, o imóvel situado na Rua Verano Piromalli, s/nº, 

Jardim das Oliveiras, nesta cidade, cujo lote possui 921,60 m2 de área total, conforme croqui 

(Anexo I). 

 

 Art. 2º. No local especificado no artigo anterior, a cessionária compromete-se a manter 

seu empreendimento no ramo da construção de edifícios, urbanizações de ruas, praças e 

calçadas, engenharia, montagens de estruturas metálicas, instalação e manutenção elétrica, 

serviços de pintura, comércio varejista de materiais de construção e transportes em geral. 

 

 Art. 3º. A cessionária, imediatamente após a assinatura do termo de responsabilidade, 

compromete-se a erigir as edificações necessárias ao funcionamento da empresa, no prazo de 12 

(doze) meses, assim como as licenças municipais, inclusive do Corpo de Bombeiros. 

 Parágrafo Único. O prazo de instalação fixado no caput poderá ser prorrogado, mediante 

solicitação escrita e justificada da cessionária. 

 

 Art. 4º. Durante o período de vigência da presente cessão, a cessionária garantirá a 

segurança da estrutura a que alude o artigo 1º, se responsabilizando de forma exclusiva, civil e 

criminalmente, pela ocorrência de quaisquer danos ao Município ou a terceiros (pessoas ou 

coisas) ocasionados pela utilização daquela área. 

 

 Art. 5º. A cessão de uso prevista na presente lei é de caráter precário e se dará pelo prazo 

de 10 (dez) anos, prorrogável automaticamente por iguais períodos, desde que persistam os 

motivos e as condições especificadas nos artigos anteriores. 

 

 Art. 6º. A cessão será revogada de pleno direito, independente de quaisquer notificações 

ou avisos, nas seguintes hipóteses: 

 I – pela extinção da personalidade jurídica da cessionária ou cessação definitiva de suas 

atividades; 

 II – pelo uso diverso das áreas especificadas no artigo 1º; 

 III – pela cessão a terceiros, dos direitos decorrentes da presente lei sem anuência 

expressa e formal do Município. 
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 Parágrafo Único. A cessão será formalizada por meio de termo de compromisso e 

responsabilidade, com as condições e diretrizes. 

 

 Art. 7º. No caso de rescisão da presente cessão, eventuais benfeitorias acrescidas à 

estrutura a que alude o artigo 1º, serão integralmente incorporados ao patrimônio público, sem 

que este se obrigue a quaisquer indenizações ou ressarcimentos. 

 

 Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 

Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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ANEXO I – CROQUI 
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EXTRATO DE CONTRATO
FIRMADO EM OUTUBRO/2023

CONTRATO Nº: 080/2023 de 11/10/2023
MODALIDADE: Tomada de Preço
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

execução da implantação de iluminação em led no Campo
da  Agrovila  Em  Promissão/SP,  com  recurso  federal  e
próprio, incluindo mão de obra e materiais.

CONTRATADO: Sanchez Eletrificação Ltda
CNPJ N°: 07.124.314/0001-45
VALOR: R$ 111.412,07

...........................................................................................................
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